
“Nenhuma ciência pode ser dignamente 
compreendida sem a sua história”
(A. Comte)

• A equipa do Interreg Sudoe
• Gênesis e história da segunda 

convocatória a projetos
• E você, por que veio?



Interreg Sudoe: uma equipa ao seu
serviço…



Representantes de cada Estado-Membro, a Autoridade
de Certificação, a Autoridade de Gestão e a Comissão
Europeia (com papel consultivo);

Responsável pela aprovação dos projetos de acordo
com os critérios definidos pelo Comitê de
Acompanhamento; pode propor alterações ao
Programa ao Comitê de Acompanhamento.

COMITÉ DE 
PROGRAMAÇÃO



A Autoridade de Gestão é o Ministério Regional de Economia, Finanças e 
Emprego de Cantábria Responsável pela eficiência e regularidade da gestão e 
pela execução do Programa.

FUNÇÕES
- Preparar e transmitir à Comissão os relatórios de implementação anuais e finais.
- Assegurar a aplicação de medidas de controlo interno e a correta implementação de 
um sistema de contabilidade para uma boa gestão financeira. 
- Colocar à disposição do Beneficiário Principal os mecanismos de implementação das 
operações co-financiadas. 
- Assegurar o cumprimento das obrigações de informação e publicidade.
- Garantir a compatibilidade com outras políticas comunitárias.

AUTORIDADE DE 
GESTÃO



Representantes de cada Estado participante no Programa:
- Ministerio de Hacienda y Función Pública - Dirección General de Fondos 
Comunitarios (ES); 
- Préfecture de la Région Occitanie - Secrétariat Général pour les Affaires régionales 
(FR); 
- Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP (PT); 
- Government of Gibraltar (UK); 
- Govern d’Andorra (Pr. Andorra)

FUNÇÕES
- Certificar que os sistemas de gestão e controlo do Programa são adequados.
- Assegurar o cumprimento das regras comunitárias pelas entidades beneficiárias dos 
projetos aprovados.
- Co-instrução das candidaturas de projetos com o Secretariado Conjunto.
- Designar a organização ou a pessoa responsável pela realização das verificações em 
relação aos beneficiários do seu território e ser responsável pelos controlos 
realizados.

AUTORIDADES 
NACIONAIS



Direcção-Geral dos Fundos Comunitários do Ministério das Finanças e 
da Função Pública de Espanha.

FUNÇÕES: 

- Autorizar pagamentos correspondentes às certificações de despesas 
efetuadas pelos beneficiários (que a Autoridade de Gestão transmitiu 
anteriormente).
- Receber os créditos do FEDER da Comissão Europeia. 

- Emitir ordens de pagamento aos beneficiários. 
- Recuperar os montantes pagos de forma irregular.
- Fornecer os elementos relevantes para o controlo e encerramento 

das contas.
- Garantir registos contabilísticos informatizados.

AUTORIDADE DE 
CERTIFICAÇÃO



Intervención General de la Administración del Estado español 
(IGAE);

Trabalha em estreita relação com o grupo de auditores do 
Programa (composto por representantes dos Estados-
Membros competentes neste domínio);

FUNÇÕES: executa a auditoria de todos os órgãos envolvidos 
na verificação do funcionamento eficaz do sistema de gestão 
e controlo do Programa e propõe as medidas corretivas 
necessárias em caso de irregularidades.

AUTORIDADE DE 
AUDITORIA



Breve história comentada da segunda 
convocatória a projetos

Cronologia



PRIMEIRA FASE:

• Prazo para apresentação: 13/03/2017 a 31/03/2017

• Orçamento: 25 milhões de euros

• Número de propostas recebidas: 357

• Eixo 1: 222
• Eixo 2: 135

• Número de candidatos: 2686 beneficiários



RESULTADOS DA PRIMEIRA 
FASE

Eixo 1: 29
Eixo 5: 17

Publicação: 
12/07/2017



E você, por que veio?
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